
LEI Nº 1.068/2004 
 
 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE PREÇOS E 
TARIFAS PÚBLICAS  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
   Art. 1°.  Fica o Poder Executivo autorizado a fixar preços ou tarifas 
públicas: 

  I - de serviços e pelo fornecimento de bens, respeitado o limite de 
recuperação do custo total e dos investimentos necessários para a manutenção dos serviços; 

  II - pelo uso de áreas de domínio público e áreas de propriedade do 
município, edificadas ou não. 
   Art. 2°. Os serviços públicos municipais, quando concedidos, terão os 
critérios de fixação de preços ou tarifas públicos  estabelecidos no ato da sua concessão. 
   Art. 3°.  Os preços ou  tarifas públicos se constituem: 

  § 1º. Dos serviços de natureza industrial, comercial e civil, prestados pelo 
Município, em caráter de empresa e suscetíveis de serem explorados por empresas 
privadas: 

  a) transportes coletivos; 
  b) fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto; 
  c) escavações, aterro, terraplenagem, inclusive os destinados à regularização 

de loteamentos. 
  § 2º. Da utilização de serviço público municipal como contraprestação de 

caráter individual, ou de unidade de: 
  a) fornecimento de plantas, projetos, placas, cópias fotográficas, 

heliográficas, mimeografadas e semelhantes; 
b) fornecimento de alimentação ou vacinas a animais apreendidos ou não; 

  c) prestação de serviços técnicos, tais como: demarcação e marcação de 
áreas de terreno, avaliação de propriedade imobiliária, vacinação de animais. 

  d) fornecimento de guias de recolhimento, formulários, confecção de 
protocolos e outros  atos administrativos de interesse particular do contribuinte. 

  § 3º. Do uso de bem ou serviço público, a qualquer título, os que: 
a) utilizarem áreas pertencentes ao Município; 

  b) utilizarem áreas de domínio público; 



  c) utilizarem espaços de propriedade exclusivamente municipal a título de 
débito ou guarda de animais, objetos, mercadoria e veículos apreendidos. 
   Art. 4°.  A enumeração referida nos parágrafos, com suas respectivas 
alíneas, do artigo anterior é meramente exemplificativa, podendo ser incluída no sistema de 
preços ou tarifas públicos, serviços de natureza semelhantes, prestados pelo Poder Público 
Municipal. 
   Art. 5°. O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de 
utilidades produzidas ou do uso das instalações de bens públicos, em razão da exploração 
direta de serviços municipais, acarretará, decorridos os prazos regulamentares, o corte do 
fornecimento ou a suspensão do uso. 

  Parágrafo Único. O corte do fornecimento ou a suspensão do uso de que 
trata este artigo é aplicável, também, nos casos de infrações outras, praticadas pelos 
consumidores ou usuários, previstos em normas de polícia administrativa ou regulamento 
específico. 
   Art. 6°.  Aplica-se aos preços ou tarifas públicos, no tocante a lançamento, 
cobrança, pagamento, restituição, fiscalização, domicílio, obrigações acessórias dos 
usuários, dívida ativa, penalidades e processo fiscal, as mesmas disposições da presente lei 
com relação aos tributos. 
   Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições sem contrário. 
 
 
   PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  28 de dezembro de 2004. 
 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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